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Declara facultativo o ponto nas re

partições públicas municipais e dá ' 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos no ~ 

so de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ considerado facultativo o ponto nas 

repartições públicas municipais, nos próximos dias 31 de dezembro de 1986 

e 02 de janeiro de 1987, respectivamente antecedentes e posterior as come 

moraçoes do ANO NOVO. 

Artigo 29 - O disposto no artigo 19 nao se apli

ca as atividades consideradas essenciais para o Município. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MuniciB l de São dos 

de dezembro de 1986. 

nistração e 

Registrado e publicado na Divisão de Formalizaçã 

de Atos, Consultoria Legislativa, aos trinta dias do mês de dezembro do a 

no de mil novecentos e oitenta e seis. 
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